
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 ANO: XI EDIÇÃO Nº: 2346 – 05 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 1 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 85 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, com vistas 
à nomeação de 1 (um) Professor para preenchimento de vagas existentes no Quadro 
do Magistério Público Municipal, CONVOCA o candidato classificado no concurso 
público n. 001/2016, conforme quadro abaixo, com expectativa de nomeação para 
excedente, caso haja desistência dos convocados: 

ÁREA DE ATUAÇÃO CONVOCADOS CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental e/ou 
Educação Infantil 

 75° 01 

O candidato deverá comparecer no Departamento Geral de Recursos Humanos, até 
o dia 24 de março de 2022, às 10h, munidos dos seguintes documentos: 

• 01 foto 3x4 recente. 

• Carteira de Identidade (cópia e original); 

• Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

• Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

• Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e original); 

• Comprovante de residência (cópia e original); 

• Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

• Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso (cópia 
e original); 

• Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

• Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia e original); 

• Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, quando for o caso 
(cópia e original); 

• Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 anos; 

• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

• Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

• Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o emprego, 
conforme estabelecido no Edital do Concurso (cópia e original); 

• Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme 
previsto na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

• Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa do serviço 
público; 

• Declaração do convocado de que não está aposentado em decorrência de cargo, 
função ou emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e 
parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterados pelas Emendas 
Constitucionais n. 19 e 20; 

• Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo público, de 
acordo com o previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, 
alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

O candidato também deverá comparecer ao Departamento Geral de Recursos 
Humanos, no dia 24 de março de 2022, às 13h, para agendamento dos exames 
médicos necessários. 
A escolha de vagas de que trata o presente Edital, dar-se-á: 
No dia 25 março de 2022 – terça-feira, às 14:00.  
Local: Secretaria M. de Educação, Cultura e Esportes, Rua Dr. Costa Junior, 1065, 
Jacarezinho/PR. 
No momento da escolha da vaga, o convocado deverá apresentar cópia do 
documento que comprova a escolaridade exigida para exercício do cargo pretendido. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda dos 
direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 09 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços n° 16/2020. 
CONTRATO Nº 288/2020. 
OBJETO: Constitui na contratação de empresa para implantação de galeria de 
águas pluviais no Bairro Chácara Maravilha. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PEDRO SPADA - ME. 
VALOR DO ADITIVO R$ 18.973,38 (dezoito mil, novecentos e setenta e três reais 
e trinta e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA nº: 1110.1545100241.030 – 4.4.90.51.00 – FR 000 
– CÓD. REDUZIDO 1917– R$ 18.973,38. 

Jacarezinho, PR, 10 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de licitação nº 01/2022 
CONTRATO Nº 02/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos  
de enfermagem e serviços médicos específicos para os casos de 
Coronavírus (Covid-19), através do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADASILVANIA DE SOUZA CONTABILIDADE – ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 31 de março de 2022.  
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$29.139,84 (vinte e nove mil cento e trinta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 
0910.1012200132.068 – 3.3.90.34.00 – FR 3341 – CÓD. REDUZIDO 1370. 

Jacarezinho, PR, 10 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 110/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 380/2021 
OBJETO: Aquisição de gás P 45 e gás P 13. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: DRIGEOVAN GAS LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0910.1030100142.070 – 3.3.90.30.00 – FR 000 – CÓD. RED. 1418. 

Jacarezinho, PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8549/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor Geral de Gestão 
Administrativa, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC1, Antônio Carlos 
de Campos, a contar de 10 de março de 2022. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de 
março de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 8553/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 39/2009, de 
31.08.2009, e demais alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Chefe de Divisão de Atendimento ao 
Público, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Finanças, Luana Cristina 
Ribeiro, a contar de 01 de março de 2022. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de 
março de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 07/2022 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Rui Gonçalves Marques Elias, Rua Álvaro Brochado, 
1164, Nova Jacarezinho, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.529) no 
valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 194, da 
supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 08/2022 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Sebastiana da Costa Bacinelo, Rua João Abujamra, 
1470, Nova Jacarezinho, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.530) no 
valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 194, da 
supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 09/2022 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Josnei de Oliveira Lima, Av. Antônio Gentil, S/N, Nova 
Jacarezinho, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar nº. 
44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.531) no valor de R$ 3.001,00 
(três mil e um reais) ou, se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 
10 (dez) dias, conforme artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No 
Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 
 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 10/2022 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Marcos Zero Mazzi e Outros, Rua Pedro Sóccio, S/N, 
Nova Jacarezinho, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar 
nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.532) no valor de R$ 
3.001,00 (três mil e um reais) ou, se preferir, apresentar impugnação, ambos no 
prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena 
de ser inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No 
Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 11/2022 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Rossito e Buzzeti, Rua Manoel Aguiar Filho, 81, Campo Belo 
II, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar 
o pagamento da multa (AIIM nº.534) no valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, 
se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme 
artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 
2- De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Rossito e Buzzeti, Rua Manoel Aguiar Filho, 91, Campo Belo 
II, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar 
o pagamento da multa (AIIM nº.535) no valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, 
se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme 
artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 
3- De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Rossito e Buzzeti, Rua Manoel Aguiar Filho, 101, Campo Belo 
II, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar 
o pagamento da multa (AIIM nº.536) no valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, 
se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme 
artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 
4- De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Rossito e Buzzeti, Rua Manoel Aguiar Filho, 131, Campo Belo 
II, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar 
o pagamento da multa (AIIM nº.538) no valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, 
se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme 
artigo 194, da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 12/2022 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010, fica intimado Nicolas Lomba Pompéia Coutinho, Rua Prof. Arlindo 
Bessa, 836, Pompéia II, por infração ao disposto no artigo 95 da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.539) no 
valor de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 194, da 
supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL Nº 32/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Turibio Justino, Cadastro Municipal nº. 01.05.087.0182.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3863 por infração ao disposto nos Artigos 
89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Arapongas, 900, Jd. São Luiz II, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, para limpeza de terreno, e de 60 (sessenta) dias para construção do 
passeio público, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida 
regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 
2. Turibio Justino, Cadastro Municipal nº. 01.05.087.0141.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 3864 por infração ao disposto nos Artigos 
89 e 95 da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Arapongas, S/N, Jd. São Luiz II, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, para limpeza de terreno, e de 60 (sessenta) dias para construção do 
passeio público, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida 
regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: João Roberto A. Hagemeyer                                                                                                         
            Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 10 de março de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 8554/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:  
Considerando a Lei Federal nº 14.311/2022; 
Considerando os índices, informados pela Secretaria de Estado de Saúde (Sesa), 
que apontam para o amplo quadro de vacinação da sociedade paranaense; 
Considerando, ainda, a melhoria dos indicadores da pandemia no Estado do 
Paraná; 
DECRETA:  
Art. 1º. Ficam as servidoras gestantes do Município de Jacarezinho convocadas, 
a partir do dia 16 de março de 2022, a retornarem às suas atividades 
presenciais, nos moldes da Lei Federal nº 14.311/2022. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 14 de 
março de 2022.  

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 43 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, com 
vistas à nomeação de 01 (um) Agente de Combate às Endemias para 
preenchimento de vaga existente no Quadro de Pessoal, CONVOCA o candidato 
aprovado no Concurso Público n. 02/2016, conforme quadro abaixo, com 
expectativa de nomeação para excedentes, caso haja desistência de 
convocados, para se apresentar até o dia 24 de março de 2022, às 09h, no 
Departamento Geral de Recursos Humanos (Rua Cel. Batista, n. 335 – Centro), 
munido dos seguintes documentos: 

• Cédula de Identidade (cópia e original); 

• Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original; 

• Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação se candidato do 
sexo masculino (cópia e original); 

• Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço 
eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral (cópia e original); 

• Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original); 

• Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original); 

• Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (cópia e original); 

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos 
(cópia e original); 

• Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 (sete) a 14 
(quatorze) anos; 

• Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o 
emprego, conforme estabelecido no Edital (cópia e original); 

• Certificado de conclusão do curso de formação para Agente de Combate 
às Endemias, 

• Exame de tipagem sanguínea e fator Rh 

• 01 (uma) foto 3x4 recente; 

• Comprovante de endereço atual (cópia e original); 

• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

• Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992; 

• Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer 
das esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de 
regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social 
relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal. 

QUADRO DE CONVOCADOS 

NOME CARGO CLAS. 

Luis Felipe Minucci Alvim Jardim Agente de Combate às Endemias 28º 

O candidato também deverá comparecer ao departamento de Recursos 
Humanos, no dia 24 de dezembro de 2022, às 13h, para agendamento dos 
exames médicos necessários. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda 
dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 11 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 44 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, com 
vistas à nomeação de 01 (um) AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF para 
preenchimento de vaga existente no Quadro de Pessoal, CONVOCA o candidato 
aprovado no Concurso Público n. 02/2016, conforme quadro abaixo, com 
expectativa de nomeação para excedente, caso haja desistência do convocado, 
para se apresentar até o dia 24 de março de 2022, às 9h, no Departamento 
Geral de Recursos Humanos (Rua Cel. Batista, n. 335 – Centro), munido dos 
seguintes documentos: 

• Cédula de Identidade (cópia e original); 

• Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original; 

• Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do 
sexo masculino (cópia e original); 

• Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço 
eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral (cópia e original); 

• Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original); 

• Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original); 

• Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos 
(cópia e original); 

• Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 (sete) a 14 
(quatorze) anos; 

• Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o 
emprego, conforme estabelecido no Edital (cópia e original); 

• Registro no respectivo Conselho de Classe, bem como demonstração de 
quitação das exigências do referido órgão fiscalizador (cópia);  

• 01 (uma) foto 3x4 recente; 

• Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

• Comprovante de endereço atual (cópia e original); 

• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

• Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992; 

• Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer 
das esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de 
regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social 
relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal. 

QUADRO DE CONVOCADOS 

NOME CARGO CLAS. 

MEIRIELE DE ALMEIDA CAMPOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF 2° 

O candidato também deverá comparecer ao departamento de Recursos 
Humanos, no dia 24 de março de 2022, às 13h, para agendamento dos exames 
médicos necessários. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda 
dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 11 de março de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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